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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 004/2023-PE/SEMSA-SRP 

  

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela D.C.S. VASCONCELOS - EPP, por intermédio de seu 

representante legal, tempestivamente, contra os termos do Edital PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 

004/2023-PE/SEMSA-SRP. 

  

Em tempo, informamos que esse Pregoeiro através do Decreto nº 009/2021/GAB , devidamente 

publicada e anexo aos autos do supra processo para realizar as licitações na modalidade pregão eletrônico 

e presencial.  

Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação Administrativa, 

conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Licitação. 

  

I. DAS PRELIMINARES: 

  

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, 

fundamentação, pedido de provimento à impugnação e interesse processual, conforme comprovam os 

documentos colacionados ao Processo de Licitação já identificado, pelo que se passa à análise de sua 

alegação.  

  

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE: 

 

A Impugnante expressa que com interesse em participar no certame, obteve o edital, mas 

deparou-se com a exigências do subitem 10.2.4.3 de Certificado de Boas Práticas de Distribuições 

e Armazenagem – CBDA, para medicamentos, emitido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU). 

 

Afirma em sua impugnação que tal exigência seria fator determinante para limitar o número de 

participantes no procedimento licitatório, haja vista tratar-se de documento facultado para as 

DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTO, não sendo requisito a emissão d certificado para manter aberta a 

empresa. 
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A Impugnante ainda expressa que nem na lei de ligações nem na Portaria do Ministério da Saúde 

n° 2814/1998 prevê no rol de documentos sanitários como critérios de habilitação o referido documento. 

 

A Impugnante ainda diz que tal exigência é tida como exigência excessiva, com isso restringido 

ou frustrando o caráter competitivo do procedimento e com violando o art. 3° da Lei 8.666/93 e ainda diz 

que vila o princípio da legalidade, pois tal exigência limita o rol fixado do art. 28 e 31 da Lei de Licitações. 

III. DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE: 

Por todo o exposto, a Impugnante requer e aguarda o total acolhimento d presente IMPGNAÇAO 

AO EDITAL, com o intuito de que seja ALTERADO os termos do edital, RETIRANDO a exigência do 

CERTIFICADO DE PRÁTICA DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM, face o desrespeito as decisões do 

Tribunal de contas da União e previsões da Lei de Licitações que limita os documentos para Qualificação 

técnica. 

 

IV. DA FUNDAMENTAÇÃO: 

Incialmente vale destacar que em nenhum momento pretendemos ferir o princípio da 

competitividade e da legalidade, tendo exigido documentação que já foi exigido em outras licitações. 

O Acórdão sobre esse assunto é o Acórdão 4778/2016 – 1ªCâmara – Relator Ministro Bruno 
Dantas. 

É ilegal a exigência do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e 

Controle(CBPF) como requisito de habilitação técnica em 

procedimentos licitatórios para compra de insumos empregados nos 

serviços públicos de saúde (grifo nosso),pois: a) inexiste previsão 

específica em lei para tal exigência, afrontando o art. 30,inciso IV, 

da Lei 8.666/1993, cuja interpretação deve ser restritiva; b) o CBPF 

não garante o cumprimento das obrigações assumidas pelo 

particular perante o Poder Público; e c) constitui exigência 

excessiva, uma vez que o efetivo registro demedicamentos 

pressupõe a adoção prévia, pelo fabricante, das boas práticas de 
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fabricação. 

O TCU deu ciência ao contratante para considerar “indevida a exigência de Certificado de 

Boas Práticas de Fabricação e Controle como critério de qualificação técnica para participação 

em certame licitatório, tendo em vista a natureza exaustiva da lista de requisitos definidos no 

art. 30 da Lei 8.666/93 (sucedido, por equivalência, elo art. 67 da Lei 14.133/21, a partir de 

abril/2023)”. (grifamos) (TCU, Acordão 1.5580/2022, do Plenário. Rel. Min. Antonio 

Anastácio, j. em 06/07/2022.) 

Na verdade, consultando o jurídico e através de consultas ao TCU, a exigência, cerceara o princípio 

da competitividade e da legalidade como diz o Impugnante, entendemos por bem não acolher os 

argumentos da empresa impugnante.  

A Administração Pública Municipal é obrigada a seguir as diretrizes do Tribunal de Contas da União, 

como está bem claro na Súmula 222 do TCU e Inciso XXVII, Art. 22 da Constituição Federal (1988). Esta 

exigência é ilegal e, portanto, não deve ser exigido o Certificado de Boas Práticas de Distribuições e 

Armazenagem – CBDA, para medicamentos, emitido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA. 

É salutar destacar que a retificação do edital, dispensando a exigência de apresentação de 

algum documento, haverá necessidade de republicação da edital via sistema portal de compras públicas, 

mural de licitação tcm e site da prefeitura municipal de Rurópolis. 

V – DA CONCLUSÃO: 

 

Pelo exposto, conheço da impugnação formulada pela empresa D.C.S. VASCONCELOS - EPP, 

mas julga PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, PARA RETIRADA DO SUBITEM 10.2.4.3 de Certificado 

de Boas Práticas de Distribuições e Armazenagem – CBDA, para medicamentos, emitido pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial 

da União (DOU). 

 

Seja dado continuidade no certamente PREGÃO ELETRÔNICO 004/2023-PE/SEMSA-SRP, 

com a devida exclusão do subitem 10.2.4.3, aproveitando a oportunidade alteramos a letra a) e retiramos 
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a letra b) do item 10.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, publicando o edital 

RETIFICADO nos sites de transparências acima citado, mantendo a data e horário do certame. 

 

Rurópolis/PA., 06 de março de 2023. 

 

 

JOSÉ EDILSON MACHADO LIMA 

Pregoeiro do Município de Rurópolis 

Decreto. 009/2021/GAB 

 

 

JOSE EDILSON 
MACHADO 
LIMA:01599050285

Assinado de forma digital por 
JOSE EDILSON MACHADO 
LIMA:01599050285 
Dados: 2023.03.06 13:05:45 
-03'00'
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